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PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 145 DE 06 DE ABRIL DE 2026.

 
Altera a Portaria Presidência nº 336/2024, que designa os
membros do Fórum Nacional de Promoção dos Direitos das
Pessoas LGBTQIA+, instituído pela Resolução CNJ nº 582/2024.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de
suas atribuições legais e regimentais e considerando o contido no processo SEI/CNJ nº
13343/2024,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 1º da Portaria Presidência nº 336/2024 passa a vigorar com a

seguinte alteração:
 

"Art. 1º ..................................................................................................
I – Fabio Francisco Esteves, Conselheiro do CNJ, que o presidirá;
...............................................................................................................
XVIII – Toni Martins Müller Harrad Reis, Diretor-Presidente da Aliança Nacional
LGBTI+, entidade da sociedade civil organizada com reconhecida atuação na
promoção dos direitos das pessoas LGBTQIA+;
..............................................................................................................." ( NR)

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Ministro Edson Fachin

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDSON FACHIN, PRESIDENTE, em
07/04/2026, às 12:10, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 2555644 e o código CRC 1809FE4C.
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